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Câmara Municipal de Jundiaí 
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GABINET€ DA PF,EsmI:NC;.\ 

(pro<:. 43.213) 

DECJ1E7'O LEGISlATIVO N~ l.IJlJ6, DE 12 DE;lBBlL DE 2/}1}I 
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\ t;32L2 

l~ 

Referenda a nomeação do Senhor FERNANDO BALB1NO para o cargo de 
Diretor de Ensino Superior e da Senhora MARIA TERF"'sA KRAHENBUlIL 
LEITÃO para o cargo de Vice-Diretor de Ensino Superior da E~ola Superior de 
Educação Fisica de JlJodiaL 

A PRESIDE'lTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JLôlDlAí, EStldo de 

São Paulo} confonne o PleniÍrio aprovou em 12 de abril de- 2005, promulga (l seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art, JC<. Ê referendada a nomeação do Senhor FERNA.."fDO BALBINO 

para o cargo de Diretor de Ensino Superior e da Senhora MARIA TERESA KRAHENIU;HL 

LEITÃO para o cargo de Vice-Oiretor de Ensino Superior da Escola Supcríor de Educação Flska 

de Jundia~ nos termos das Portarias nOs. 184 e 185. de 29 de dezembro de 2004, e do oficio GP. L 

n", (l03/0S. de 20 de janeiro de 2005, do Ptefeoo MunícipaL 

Art,:2", Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

pUblicação, revogadas as disposições em oontràrio. 

dnco (12104/2oo5), 

CÂMARA MUNiC[PAL U"'-iYr<DM.l, em doze de abril de dois mil e 

\ 

ANA TONELLl 
Presidente 

RegistradQ e publicado na Sc~l'ia da Câmara Municipal de Jundiaí~ 

em ooze de abril de dOIs. mil e cinco (1:U04/200S), 

Ç1~~,-' 
WILMA CAMILO MANFRED! 
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